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Processo n° I /2899/20 I O 
Auto de Infração no 112010.08224 

Relator: Antônio Gilson Aragão de Carvalho 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

RESOLUÇÃO N° tJiflf /2014 
P CÂMARA DE JULGAMENTO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE: 19/11/2013 

PROCESSO No 112899/2010 AUTO DE INFRAÇÃO No 1/2010.08224 
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
RECORRIDO: CEARÁ NORTE BLINDAGENS LIDA 
CONSELHEIRO RELATOR: ANTÔNIO GILSON ARAGÃO DE CARVALHO 

RELATÓRIO 

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS 
ANTECIPADO. Trata o presente feito fiscal de acusação 
do não recolhimento do ICMS Antecipado. Artigos 
infringidos: 767, § 1°, inciso "I" do Decreto no 
24.569/1997. Penalidade: art. 123, I, "c" da Lei n° 
12.670/96, alterada pela Lei n° 13.418/03. Auto de 
Infração IMPROCEDENTE, em razão dos produtos 
adquiridos, objeto da autuação, não estão alcançados pela 
sistemática do instituto do ICMS Antecipado. Recurso de 
Ofício conhecido e não provido. Decisão por MAIORIA 
DEVOTOS. 

Consta do relato do Auto de Infração ora julgado, que a autuada deixou de recolher o ICMS 
Antecipado em face de aquisição interestadual de produtos. 

autuado não procedeu ao recolhimento do ICMS Antecipado de mercadorias adquiridas e ou · 
Na Informação Complementar ao auto de infração (fls. 3 a 4), o autuante esclare~qu 

unidades da Federação, durante o exercício de 2007. · ·, 
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No julgamento de primeira instância, a autoridade julgadora decidiu pela Improcedência da 
ação fiscal entendendo que a empresa não se submete a sistemática da cobrança do ICMS 
Antecipado, posto que sua atividade industrial encontra-se nas exceções do § 1°, inciso "I" do art. 

767 Decreto no 24.56911997. 

Não houve manifestação recursal. 

A Consultoria Tributária opinou pela confirmação da decisão de primeiro grau. 

Em síntese, este é o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Relatados os fatos e a versão das partes, cabe agora decidir a questão. Para tanto, se faz 
necessário discorrer sobre o instituto do ICM Antecipado, previsto no art. 767 do RICMS, "in-

verbis:" 

"Art. 767. As mercadorias procedentes de outra unidade federada ficam sujeitas ao 
pagamento antecipado do ICMS sobre a saída subsequente. 

§ 1. o O disposto nesta Seção não se aplica à operação com mercadoria: 

I- destinada para insumo de estabelecimento industrial;" (grifo do parecerista) 

Insta salientar de antemão, que a empresa, no sistema corporativo da SEF AZ, encontra-se 
cadastrada na atividade econômica de Indústria, o que pressupõe, em tese, que as suas aquisições 
(compras) interestaduais são destinadas a sua produção industrial, considerado assim, como 
insumos no processo de industrialização. 

Convém pontuar, por oportuno, se a empresa tivesse adquirido os produtos em operações 
interestaduais e revendessem da forma como foi adquirido, aí sim, neste caso, estaria obrigado 
recolhimento do ICMS Antecipado, posto que estes não se submeteram ao process 
industrialização. No entanto, o agente do Fisco não trouxe nenhuma prova de que nos ex 
fiscalizados ocorreu este fato. 
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Isto posto, com esteio nas razões de fato e direito ora evidenciadas voto pelo conhecimento do 
Recurso Voluntário, negando-lhe provimento, julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, 
nos termos do Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria 

Geral do Estado. 

É o voto. 

DECISÃO 

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA DE 
JULGAMENTO DE 1 a INSTÂNCIA e recorrido CEARÁ NORTE BLINDAGENS LTDA. 

RESOLVEM, os membros da 1 a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos 
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, negar-lhe provimento, para 
por maioria de votos confirmar a decisão absolutória de IMPROCEDÊNCIA proferida pela P 
Instância, nos termos do voto do relator, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo 
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Vencido o Conselheiro Francisco Ivanildo 
Almeida França, que se pronunciou pela procedência da autuação. 

SALA DAS REUNIÕES DA 1.a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos Jí_ de 4/ de 2014. 

~h~meida França 
CONSE HEIR 

daÃlb~~(., .. 
CONSELHEIRA 

Tereza Cristina Homsi Cavalcante 
CONSULTOR(O)A TRIBUT ÁRI(O)A 


